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Nº 990-Conceder Pensão Vitalícia , nos termos dos artigos 215 e 217,
inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e CF, art.
40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003 c/c
Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à LUCY DA ROCHA BELTRÃO, viúva do
ex-servidor HELIO CEZAR HEIN BELTRÃO matrícula SIAPE nº.
0805164, do Quadro Permanente deste Ministério, falecido na ina-
tividade em 17 de janeiro de 2013, cuja cota parte equivale a 100%
(cem por cento) do valor correspondente à remuneração decorrente do
cargo de Agente Administrativo (NI) Classe "S", Padrão II, com
vigência e efeitos financeiros a partir da data do óbito do ex-servidor.
(Processo nº50607.000461/2013-54) RJ;

Nº 991-Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e 217,
inciso I, alínea "c", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e CF, art.
40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003 c/c
Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à RAIMUNDA CONEGUNDES SOARES,
viúva do ex-servidor MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE nº.0787108, originário do Quadro Permanente deste Minis-
tério, falecido na inatividade em 29 de setembro de 2000,cuja cota
parte equivale a 100% (cem por cento) do valor correspondente à
remuneração decorrente do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos (NI) Classe "B", Padrão V, com vigência e efeitos finan-
ceiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo
nº50000.018332/2000-27)GO;

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que
lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD nº. 202, de 08 de outubro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de
2010, resolve:

Nº 992-Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e 217,
inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e CF, art.
40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003 c/c
Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à ALAIDE DE MELO SANTOS, viúva do
ex-servidor ADEMARIO MENESES SANTOS, matrícula SIAPE nº.
0806399, do Quadro Permanente deste Ministério, falecido na ina-
tividade em 20 de novembro de 2012, cuja cota parte equivale a
100% (cem por cento) do valor correspondente à remuneração de-
corrente do cargo de Agente de Mecanização de Apoio (NI) Classe
"S", Padrão III, com vigência e efeitos financeiros a partir da data do
óbito do ex-servidor. (Processo nº. 50607.000250/2013-11) RJ;

Nº 993-Conceder Pensão Temporária, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso II, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à ISOSCELES DIAS DA SILVA, filho in-
válido do ex-servidor MELQUIADES DA SILVA, matrícula SIAPE
nº. 0867841, originário do Quadro Pessoal do extinto Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, falecido na inatividade em 28 de
janeiro de 2012, cuja cota parte equivale a 100% (cem por cento) do
valor correspondente à remuneração decorrente do cargo de Agente
Administrativo (NI) Classe "C", Padrão IV, com vigência e efeitos
financeiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo nº.
50607.000938/2012-11) RJ;

Nº 994-Conceder Pensão Temporária, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso II, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à CARLOS ANTONIO ALVES DE SOUZA,
filho inválido do ex-servidor LIDIO GOMES DE SOUZA, matrícula
SIAPE nº. 0859814, originário do Quadro Pessoal do Extinto De-
partamento Nacional de Estrada de Rodagem, falecido na inatividade
em 11 de dezembro de 2007,cuja cota parte equivale a 100% (cem
por cento) do valor correspondente à remuneração decorrente do
cargo de Agente de Vigilância (NI) Classe "S", Padrão III, com
vigência e efeitos financeiros a partir de 30 de junho de 2012, data do
óbito da viúva (habilitação tardia), em conformidade com o artigo
218 da Lei nº. 8.112/90. (Processo nº. 50000.011944/ 2008/46) PB.

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
resolve:

Nº 390 -Art. 1º Designar o servidor JULIANO DE BARROS SA-
MÔR, Matrícula SIAPE n.º 1567546, como Fiscal e Representante
Autorizado e o servidor BRUNNO SANTOS GONÇALVES, Ma-
trícula SIAPE nº 1827019, como Fiscal Substituto e Representante
Autorizado Substituto do Contrato para Serviços de Consultoria -
Remuneração por Preço Global nº 008/2013, firmado entre a Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e o Consórcio EGIS-
VEGA/LOGIT/JGP/MMSO, para a realização de serviço especiali-
zado de consultoria "Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e
Socioambiental de Transporte Ferroviário de Passageiros e Carga
entre Brasília-Anápolis-Goiânia". Processo n.º 50500.093047/2012-
98.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
resolve:

Nº 391 -Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a
coordenação do primeiro e tendo o segundo como coordenador subs-
tituto, para comporem o Grupo de Trabalho destinado a acompanhar
a execução do Contrato para Serviços de Consultoria - Remuneração
por Preço Global nº 008/2013, firmado entre a Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT e o Consórcio EGIS-VEGA/LO-
GIT/JGP/MMSO, para a realização de serviço especializado de con-
sultoria "Estudo do Transporte Ferroviário de Passageiros e de Cargas
entre Brasília-Anápolis-Goiânia". Processo n.º 50500.093047/2012-
98.

1 - JULIANO DE BARROS SAMÔR - Matrícula SIAPE nº
1567546

2 - BRUNNO SANTOS GONÇALVES - Matrícula SIAPE
nº 1827019

3 - WALTER PEREIRA MONTEIRO JÚNIOR - Matrícula
SIAPE nº 1517924

4 - CELSO YUITI KATAHIRA - Matrícula SIAPE nº
1517332

5 - LORENA CORRÊA E SILVA GODOY - Matrícula SIA-
PE Nº 1772928

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Em Exercício

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

E AMAPÁ

PORTARIAS DE 27 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NOS ESTADOS DO
PARÁ E AMAPÁ DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria DG nº 550 de 19 de maio
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de
2006, resolve:

Nº 52 - CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor NAZIR
BATISTA DA SILVA, matrículas DNIT nº 785 e SIAPE nº 848280,
ocupante do cargo de Agente de Serviços de Engenharia, código NM-
1013, Classe Especial, Padrão III, Nível Intermediário, pertencente ao
Quadro de Pessoal Específico desta Autarquia, lotado na Superin-
tendência Regional nos Estados do Pará e Amapá, com fundamento
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos
integrais. (Proc. nº 50602.000060/2013-44)

Nº 53 - CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor GILVAN-
DRO OLIVEIRA DE QUEIROZ, matrículas DNIT nº 2246 e SIAPE
nº 847625, ocupante do cargo de Agente de Portaria, código TP-1202,
Classe "Especial", Padrão III, Nível Intermediário, pertencente ao
Quadro de Pessoal Específico desta Autarquia, lotado na Superin-

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 332 DE 7 DE JUNHO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXER-
CÍCIO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2o- , da
Constituição Federal, combinado com o art. 26, inciso VIII, da Lei
Complementar no- 75, de 20/5/1993, resolve:

Art. 1o- Criar Comissão, composta pelo Procurador da Re-
pública BRUNO FREIRE DE CARVALHO CALABRICH, e pelos
servidores SABRINA DE ARAÚJO MAIOLINO e BRUNO GOU-
VEIA DE LIMA, para, sob a presidência do primeiro, coordenar a
realização do VIII Concurso Público para Provimento de Cargos de
Analista e Técnico do Ministério Público da União.

Art. 2o- Delegar competência ao presidente da comissão, cria-
do pelo art. 1o- , para assinar contratos, ajustes, termos de cooperação,
editais e celebrar convênios de caráter administrativo de interesse do
Ministério Público da União, que estejam relacionados com o objeto
dessa Portaria.

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO
PEREIRA

Ministério Público da União
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 26, DE 7 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pela Portaria PGR no- 246, de 21 de maio de 2010, considerando o disposto no art. 9o- , inciso I, e art. 10o- da Lei no- 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990, e na Lei no- 12.321, de 08 de setembro de 2010, bem como o que consta do Processo no- 1.00.000.007386/2009-
71 e em cumprimento à decisão proferida nos autos da Execução Provisória no- 0800838-94.2013.4.05.8400, em trâmite na 4ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, constante do Processo Administrativo PGR/MPF no- 1.00.000.008302/2012-12, resolve:

Art. 1o- NOMEAR, em caráter sub judice, no cargo abaixo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, na
forma do Anexo desta Portaria, a seguinte candidata habilitada em concurso público.

Art. 2o- A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ANEXO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

Clas. Insc. Nome do Candidato UF Cidade de Lotação Origem da Vaga
7 111 3 4 9 5 8 Ariane de Queiroz Diogenes RN PRM-PAU FERROS (Pau dos

Ferros)
Vacância - Ana Luiza Boratto Mazzoni, CPF: 064.767.636.28 - PT/SG-
70, DE 15/01/2013, DOU de 17/01/2013.

tendência Regional nos Estados do Pará e Amapá, com fundamento
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos
integrais. (Proc. nº 50602.000129/2013-30)

Nº 54 - CONCEDER aposentadoria voluntária, a partir de 13/5/2013,
ao servidor CAETANO GOUVEIA DA PAZ, matrículas DNIT nº 759
e SIAPE nº 848103, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
código SA-0801, Classe Especial, Padrão III, Nível Intermediário,
pertencente ao Quadro de Pessoal Específico desta Autarquia, lotado
na Superintendência Regional nos Estados do Pará e Amapá, com
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com
proventos integrais, acrescidos da parcela de 10/10 (dez décimos) do
código FG-3, transformados em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada, com base no art. 62-A da Lei nº 8.112/90. (Proc. nº
50602.000279/2013-43)

DAVID WILKERSON BESSA DA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO
DE JANEIRO

PORTARIA N° 29, DE 27 DE MAIO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria DG nº 550 de 19 de maio
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o constante do processo nº
50607.000999/2011-05, resolve:

CONCEDER aposentadoria por invalidez ao servidor LOU-
RIVAL CONTINO JUNIOR, matrículas DNIT nº 2628 e SIAPE nº
856890, ocupante do cargo de Datilógrafo, código: SA-802, Classe
"Especial", Padrão III, Nível Intermediário, do Quadro de Pessoal
Específico desta Autarquia, lotado na Superintendência Regional no
Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 40, parágrafo 1º,
inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, com proventos proporcionais, a 33/35
(trinta e três, trinta e cinco avos) calculados na forma do artigo 6º-A
da Emenda Constitucional nº 41/2003, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70 de 2012.

MARCELO COTRIM BORGES
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